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ATA DA 414ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO (COAUD) 
 
Aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 15h, na sala de videoconferência 
por intermédio da ferramenta Microsoft Teams, reuniram-se os membros do Comitê de Auditoria 
Estatutário - COAUD. Mesa: o senhor Jerônimo José Cabral Guedes, presidente, o senhor Cleber Santiago, 
e a senhora Paula Vicente da Silva. Secretária, Mariza Soares Neves. Convocação: na forma do artigo 16 
do Regimento Interno do Comitê de Auditoria COAUD e do artigo 79 do Estatuto Social da Companhia. 
[1] Diretoria Comercial (DC) [1.1] Gerência de Inclusão Digital (GID) [1.1.1]: Contrato da EASE/GESAC: 
Considerando o exposto nos documentos: NOTA TÉCNICA nº TLBNTE202500696A, datada 30 de setembro 
de 2025, NOTA TÉCNICA Nº 12905/2025/SEI-MCOM, datada 31 de julho de 2025, minuta do contrato de 
prestação nº 02/2025, referente ao serviço do Programa GESAC para execução do objeto da pareceria no 
âmbito do referido programa que entre si celebram a Telecomunicações Brasileiras S.A. e Associação 
Administradora da Conectividade de Escolas – EACE, NOTA JURÍDICA nº TLB-NJU-2025/00090, datada 10 
de setembro de 2025, acerca da análise da minuta do contrato EACE para conectividade de escolas. O 
Contrato tem como objetivo apresentar as premissas e contexto para assinatura de Contrato com a 
Associação Administradora da Conectividade de Escolas (EACE), cujo objeto é a incorporação de escolas 
atualmente atendidas no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços nº 170/2023 (GESAC), ao escopo 
de atendimento programado da EACE. Diante do exposto, e considerando a análise jurídica favorável, 
bem como a necessidade da contratação de serviços em regime continuado de transmissão bidirecional 
de dados, em âmbito nacional, a ser fornecido pela Telebras, nos termos das condições e especificações 
técnicas estabelecidas pelo Ministério das Comunicações para o Programa GESAC, conforme disposto na 
Portaria MCom nº 2.460, de 23 de abril de 2021, bem como no Acordo de Cooperação Técnica (ACT), 
Processo Administrativo MCom nº 53115.008860/2024-46, do contrato (TLB-AUT-2025/18303), este 
Comitê entende que a proposta apresentada está em condições de ser submetida à deliberação do 
Conselho de Administração, que foi apresentada pela Gerente de Inclusão Digital, senhora Juliana Muller 
Reis Jorge. Nada mais havendo a tratar, este COAUD deu por encerrada a reunião, sendo lavrada esta ata 
que foi lida que, após aprovada, vai assinada pelos membros do COAUD e pela Secretária da reunião. 
Brasília, DF, 10 de outubro de 2025. 
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